CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF.PRE. AUT. N° 554

Vitoria, 11 de Setembro de 2020.

Assunto: AUTOGRAFO DE LEI

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispde o Art. 83 da Lei Orgénica do Municipio de Vitéria, encaminho a
Vossa Exceléncia o Autdgrafo de Lei n® 11.334/2020, referente ao Projeto de Lei 32/2020, de

autoria do Vereador Sandro Parrini, aprovado em Sesséo realizada em 09 de Setembro de 2020.

Atenciosamente,

Cléber Félix
PRESIDENTE

Exmo. Sr.

Luciano Santos Rezende
Prefeito Municipal, de Vitéria
NESTA
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